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PORTARIA N° 015/2019

O Prefeito do Município de Jundiaí do Sul, Estado do
Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE

Revogar a Portaria 014/2019, dá outras
providências e com posterior publicação.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

Gabinete do Prefeito do Municipio de Jundiaí do Sul - PR, 27 de fevereiro de 2019.

Eclátr Rauen

Prefeito




